
INDICAÇÃO Nº 
2018
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional, providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a serem utilizados em obras de iluminação pública (extensão de rede baixa e aquisição de luminárias), no município de Itaoca.

JUSTIFICATIVA

O município de Itaoca vem encontrando muitas dificuldades em disponibilizar recursos para aplicar na área de infra-estrutura, principalmente no que se refere às obras de iluminação pública, situação que coloca em risco a segurança dos moradores da zona rural e urbana.
Sabe-se que uma cidade que conta com suas vias públicas corretamente iluminadas, reduz significativamente seus índices de criminalidade.

Torna-se, portanto, fundamental a realização de investimentos na extensão de rede baixa e aquisição de luminárias e, nesse quesito, o município de Itaoca não possui condições de custear a referida obra.

Nesse sentido, é necessária uma ação do Estado visando a destinação desse recurso, que será utilizado pelo município na implantação dessa valiosa melhoria. 

Desse modo, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supra mencionado, tendo em vista a importância do mesmo para as populações envolvidas. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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